
PROCESSO DE INf XTGIBILIDADE

LOCAÇÃO Df, IMÓ\'EL PARA O FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO
CENTRÀL DA MERENDA f,SCOLAR, LOCALIZADO NA RUA ILDA BEZERRA
PIANCÓ, 172 CENTRO CHORO-CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

Processo N' 005-2025-INEX

A Ordenadora de despesas da Secretaria de Educação do Municipio de Choró-Ce' no uso

de suas atribuições legais, vem âbrir o presente processo de Inexigibilidade de Licitação para

LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO AIMOXARIFADO CENTRAL

DA MERTN'DA ESCOLAR, LOCALIZADO NA RUA ILDA BEZERLA PIANCO' I72

CENTRO CHORO-CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO.

FUNDAMENTA CÀO EGAL.

Art. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:
(...)
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalaçôes

e de localização tomem necessária sua escolha.
(...)

§ 5'Nas contÍatações com fundamento no inciso V do caput deste

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos

de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e

do prazo de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis

que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem

para ela.

.II]STIFICATIVA DACONTRATACÁO
A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de

licitaçào para contratações da Admin istração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a

Iicitação fonnal seria impossível ou frustraria à oróoria consecução dos interesses públicos

Obviamente, nesses casos, a realização da lici
público, motivo pelo qual o legislador concedeu

certame nos casos expressamente previstos,

tação viria tão somente sacrificar o interesse

ao administrador a faculdade de não realizar o

CHORO

considerando, que na Administração Pública em regra todâs as conratações devem ser

precedidas de processos licitatórios, no entanto, a Lei rf . 14.133121, em seu artigo 74. V, trata da

inexigibilidadà de licitação para a aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tomem necessária à sua escolha.
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Considerando, que a contratação direta não pressupôe a inobservância dos princípio

A dispensa de licitação com fulcro no V do Art. 7 5 da Lei 14.133/21 , justifica-se ante o

exposto no citado acima, tándo ainda a necessidade de LoCAÇÀo DE tMoVEL PARA o
FÚNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DO

MUMCÍPIO DE CHORO,

Choró-Ce, 0ó de março de 2025

ANA DE SOUSA LIN A
SECRf,TÁRIA DE EDUCAÇÃO

Av. c€l. roão Paí.campos, Nr t41o-Aho docrurêiro. cÍtPl: 5!.386.62,/0(»t{2
CGt:06.920 507-& Site: ww.choro sôv.br

administralivos, nem, tampouco, caÍaclet'lza uma liwe atuação da Administração, uma vez que

há um procedimento administrativo de dispensa de processo de licitação que antecede a

contrataçào, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando da observância dos

requisitos para a realização da contratação, o que fora realizado previamente pela Secretaria de

Educação no processo administrativo n". 20250203003.

Assim, é de se concluir que em se tratando de contrato administrativo, a inexigibilidade

deve ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados pela lei. Essa previsão é

plenamentejustificável quando a hipótese se encaixar nos cânones legais enunciados nos distintos

casos em que o contrato a ser travado pode ser concretizado independentemente de licitaçào.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO.INCISO VI. ART. 72.

A razÀo ü locação do imóvel justifica-se em ürtude de sua instalação e localizaçào'

tomando-o precipuo as necessidades da Secraaria de Educação, conforme prescreve o V do Art.

75 da Lei 14.133/21.

Nesse caso, a licitação é inexigível em razào da impossibilidade juridica de se instaurar

competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender a rnelhor proposta quando

âpenas um detém o bem desejado pelo Poder Público.

JUSTIFICATryA DE PRX,CO. INCISO VII. ART.72.
A 

"scolha 
pu.a o imóvel pertencente à pessoa Íisica Sr. LEONARDO MELO DE

ARAUJO, inscrita no CPF n' 066.439.ó 13-51 por demonstração de preço compatível com a

realidade mercadológica, estar bem localizado e ter instalações em perleitas condições em âtender

às necessidades citâdas anteriormente. O imóvel está bem localizado, conforme laudo de

avaliaçâo de Valor locativo, constantes nos autos deste proçesso, e o valor mensal para a locação

é de RS 880 (oitocentos e oitenta reais) perfazendo o montante global de R$ 9.498'00 (nove mil
quatrocentos e noventa e oito reais), no período de l2 (doze) Meses.

os recursos necessários para o referido pâgamento sâo provenientes de recurso próprio

do Município estando na dotação orçamentária da Secretaria de Educação sob o N' 06 0l 12 122

ooo2 2.023 - Manutenção e Funcionamento da secretaria de Educaçâo. Elemento de Despesas

3.3.90.36.00



GOVÉRNO HUN](IPAT,

CHORO
O FU TURO É ÁGORA!

INEX

RESULTADO DA ADJUDICAÇAO

\'. Total
VENCEDOR

Rs 9.4S8.00

Choró-Ce, 07 de março de 2025

ANA FLA DE SOUSA LIMA
SECRETÁRIA DE EDTICAÇÃO

t nd.
\. t nit.

vENCEDORItenl Descrisão

l2 MES R$ 7qr.50I

LOCAÇAO DE IMOVEL PARA O
FUNCIONAMENTO DO
ALMOXARIFADO CENTRÁL DA
MERENDA ESCOLA& LOCALIZADO NA
RUÀ ILDA BEZERRA PIANCÓ. I72
CENTRO CHORO.CE. DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÀO.

VALOR TOTAL R§ 9.498,00 (nove mil quitrocentos e noventâ e oilo Íeâis)

Adjudicsdo prra LEONARDO MELO DE ARÀÚJO, cPF: 066.t39.61.1-51

Av. Cel.ioão PâÉ.âmpoe, Ne 1410-Alto do Crur.i.o. CNPr: 63.3E5.527lm01_a 2

CG F: 116.920.507-8; Sit€: www.choro.Pov bÍ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N" 005-2025-

Após analisado o resultado do INEXIGIBILIDADE N' 005-2025-lNEX, referente
ao Processo Administrativo n'20250203003, a Sra. ANA FLÁVIA DE SOUSA LIMA,
ordenadora de despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ADJUDICA ao(s)

licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro

ahaixo. resultado da adjudicaçào.

Qtd.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N'OO5-2O25.INEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 005.2025-IN I,]X

Choró-Ce, 07 de março de 2025

ANA FLÁ DE SOUSA LIMA
SECRETÁRIA DE EDTICAÇÃO

DT

Em análise ao pÍocesso administrativo em questão e após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a Sra. ANA FLAVIA DE SOUSA LIMA,
oràenadora de despesaÀ do(a) sECRETARIA DE EDUCAÇÀo. HoMoLoGA a

presente Dispensa de Licitação, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Itenr Descrição Qtd Und.
V, Unit.

vENCEDOR
V- Totâl

vENCEDOR

LOCAÇ ODEIM VEL PARÂ O

I

FUNCIONAMENTO DO
ALMOXARIFADO CENTRÁL DA
MERENDA ESCOLA& LOCALIZADO NA
RUA ILDA BEZERRÂ PIANCO, I72
CENTRO CHORO.CE. DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA

MES RS 791.50 R$ 9.498.00

DE EDUC AO

VALOR TOTAI RS 9.498.00 (nove mil quatrocentos e noventa c oito reais)

Adjudicado para LEoNARDo MELO DE ARÂÚJO, CPF:066.J.]9.611-51

av. c€l. ioão Para(ãmpoÍ, ÍIi 1410- alto do Crurêho. Ct{Plr 63.:186.62710001-42

CGF: 06.920.507-8; llt.r ww* choro.rov.bí
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